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Assunto Proposição:
- EFIEMTA: DETERPIIMA AO PODER EXECUTIVO nUMICIPAL PRAZO PARA IMFROflA-

PROJETD DE LEI m DBD/gg.

COES REFERENTE A INDICACOES DOS VERFAnORFS,

Requerente Autor: VEREADOR ADEFIAR COUTIiHO DEVENS.

Data: 11.06.99

Movimento:
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TESTADO DO ESPÍRITO SAN 0 í/

w

PROJETO DE LEI N^_ 080/99

EMENTA: determina ao Poder Executivo

Municipal prazo para informações
referente
Vereadores,

indicações dosa

í

A Câmara Municipal de Aracruz, com fundamento no Art.
102, do RegimentoInterno da Câmara, decreta:

Art 1° - Fica o Executivo Municipal, através das Secretarias
competentes, dar retorno ao
contendo providências tomadas, viabilidade ou não da
realização do sugerido, comjustiifcativas e embasamentos
em lei quando retomo negativo.

Art 2^-0 retorno deve ser de, no máximo, 15 (quinze) dias úteis

após o recebimento da indicação pelo Executivo.

Art 5" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Vereador solicitante

Aracruz, 08 de junho de 1999.

r-'

Ad^afCoutinhoDevens
éféadorVi

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - ES - CER: 29.190-000 - Tel.:(027) 256-1491
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Justifica-se o presente Projeto de Lei, diante da
necessidade de resposta aos munícipes, para que não haja desgaste

desnecessário de novos pedidos com o mesmo objetivo, além de que

o Legislativo estará trabalhando em harmonia com o Executivo, nas

trocas de informações precisas. Agindo desta maneira ficará mais

fácil o controle não só para o Executivo em termos das informações

através das Indicações, bem como para o Legislativo com o retorno

positivo ou negativo sobre sua sugestão.

Isso estimulará novas indicações, que não é nada mais

do que uma tentativa de auxiliar a administração a investir em

ações que beneficiem cada vez mais o nosso povo, objetivo real das

sugestões.

I )

Por tais razões, entende-se que o Projeto merecerá a

aprovação unânime desta Casa de Leis.

Aracruz, 08 de junho de 1999.

úrCoutínhóDevensA

Rua Professôí" ôbo, 550 - Centro - Aracruz - ES - CEP.: 29.190-000 - Tel.:(027) 256-1491



(^^{unidjiaí demiaia

estado do espírito santo

PROCESSO

FMcAniNHnnENTO

SECRETARIO GERAL:
Cardozo Coutinho

AO
i

Sr.Glan

Bncaminho a W.sa para
aufcuar o pronasao.

Ap6a raglatrar a
conhaclmanto.

Em: H.Ô6'.'=^0\1 (J

dileia pedrini

Dpts Adm./CHA

FMCAniNHAnENTO

, encaminho ao Sr.Presidente para as proApôs conhecimento
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^âmaia de (S^iaeiuz
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Processo n® 1.782/99.

Ao Departamento Legislativo.

C )

Encaminho o presente processo ao Departamento Legislativo para

que seja tomada as providências cabíveis em relação ao Processo

ora mencionado pelo requerente.

Em: 11.06.99.

ADEILCOU

PreM

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - ES - CEP.: 29.190-000 - Tel.:(027) 256-1491
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PARECER

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

PROCESSO:

PROPOSIÇÃO:
AUTOR:

EMENTA:

N" 1.78299

Projeto de Lei n“ 080/99
Ademar Coutinho Devens

Determina ao Poder Executivo prazopara informações referen

te as indicações dos vereadores.

RELATÓRIO;

Conforme determinação regimental, esta relatoria procede análise minuciosa do Projeto de
Lei em tela, constatando ser o mesmo ilegal e inconstitucional, votando a Comissão da

seguinte maneira:

Voto do Relator; Voto na forma do relatório

Voto do Presidente: Acompanho o voto do Relator
Voto do Membro: Voto no mesmo sentido.

Por unanimidade de votos a Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação
exara parecer contrário a aprovação da matéria.

Era o que tínhamos a opinar.
Sala das Sessões da Câmara Municipal,
em, 29 de junho de 1999.

P.PRESIDENTE: Carios R. Bermudes Rocha(^
RELATOR: Rosane Ribeiro Machado..^Hííí£
MEMBRO: Margareth S. Cabidelli .. »•••••••

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - ES - CEP.: 29.190-000 - Tel.:(027) 256-1491
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTOi,

j

:r

.'.1

MAPA DE VOTAÇÃO
!

ií

SESSÃO: 1° Turno:
2° Turno:

PROPOSIÇÃO:..

t
i'

r\‘

'í

COMISSÃO DE JUSTIÇAV_/

1° TURNO 2° TURNO

DATA:VEREADOR DATA:

NÃO NÃOSIM SIM;í

ADEMAR COUTINHO DEVENS X

ADERVAL VIEIRA GONÇALVES
ANTÔNIO GUIDETTI

X

CARLOS R. BERMUDES ROCHA
X

CLÁUDIO BOF

CLÁUDIO SPINASSÉ X

DIRCEU CAVALHERI s/

FELOMENA MARIA SCARPATI
.1

GILBERTO LUIZ PINHEIRO
X

JONES CAVAGLIERI

i MARCELO DE SOUZA COELHO

MARGARETH DA SILVA CABIDELLI

MARILZA TEIXEIRA FURIERI

MARLENE SOUZA DO NASCIMENTO
it PEDRO TADEU COUTINHO

-tnO aO g-V

ROSANE RIBEIRO MACHADO X
SIXTO NELSON QUINONEZ DIAZ

RESULTADO

r TURNO URNO

i Favoráveis:

it Contrários:

Favoráveis:

Contrários.

votos

votos

votos

. votos

!•

1° Secretário
,'5

Avenida Venâncio Flores, 116(?> - CJenspo - Aracruz - ES - CEP.: 29.190.000 - Tel.: (027) 256-1491
ií-



©âmaia ^Mjunidlial de S^iaeiuz
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

MAPA DE VOTAÇÃO

SESSÃO: 1° TURNO-
2° TURNO

.DATA:

DATA:.

PROPOSIÇÃO.

■L)
2° TURNOr TURNOVEREADOR

NÃONÃO SIMSIM

ADEMAR COUTINHO DEVENS

ADERVAL VIEIRA GONÇALVES

ANTONIO GUIDETTI

CARLOS ROBERTO BERMUDES ROCHA

CLÁUDIO BOF

CLÁUDIO SPINASSÉ

DIRCEU CAVALHERI

FELOMENA MARIA SCARPATI

GILBERTO LUIZ PINHEIRO

JONES CAVAGLIERI

MARCELO DE SOUZA COELHO

MARGARETH DA SILVA CABIDELLI

MARILZA TEIXEIRA FURIERI

MARLENE SOUZA DO NASCIMENTO

PEDRO TADEU COUTINHO

ROSANE RIBEIRO MACHADO

SIXTO NELSON QUINONEZ DIAZ

RESULTADOS

1° TURNO: Favoráveis:

Contrários:

2° TuRN^- Favoráveis: votos

Contrários:

votos

votos votos

r Secretário

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - ES - CEP.: 29.190-000 - Tel.:(027) 256-1491
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Aracruz-ES., 14 de setembro de 1999.

Of. n°. 305/99

Gab. da Presidência

PREZADO CONSULTOR:
).1

V J

Atendendo solicitação da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, que
em análise ao projetos de Lei n°s , 080, 082, 087, 089, 093 e 095/99, pedimos parecer

jurídico sobre os mesmo, encaminho anexo os referidos projetos a esse conceituado
Instituto para consulta.

Na oportunidade apresentamos nossas

Cordiais saudações.

^ TADEU COUT^HO
IPrêsidente da Câmara

)

Um”. Sr.

Consultor Jurídico do IBAM

Rio de Janeiro

Profossor Lôbo, 550 ■ Contro - Aracruz - ES - CEP: 29.190-000 - Tol; (027) 256-1491
\

\
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CJ n° 1609/99

Instituto Brasileiro de

Administração MunicipalRio de Janeiro. 22 de setembro de 1999.

Exm°. Sr.

Vereador Pedro Tadeu Coutinho
MD. Presidente da

Câmara Municipal de
ARACRUZ - ES

O
Senhor Presidente,

Em resposta ao Oficio n° 305, transmitido através de fax com data de

14 do corrente, remetemos-lhe, em anexo, o Parecer n° 1568/99.

Na oportunidade, aproveitamos para apresentar-lhe nossos protestos

de elevada estima e consideração.

/Uenciosamente,

Marcofe Flávio R. Gonçalves
Consultor Jurídico

PPM/mclr.

\
\

\

de Janeiro RJ - Te/S(027 537-7595 - Fax: (027) 537-7262 - F-mai/: ibam®ibam. org.br - Web: http://ww.wibam. org. br
Largo tBAM, n° 7 - Humaitâ - 22277-070 - Rio



PARECER

N° Parecer: 1568/99
Interessada: Câmara Municipal de Aracruz - ES

Instituto 6uisiif.'irn dc

Municipn'

- Processo legislativo. Análise de diferentes
projetos de lei. Comentários.

CONSULTA:

O Vereador Pedro Tadeu Coutinho. Presidente da Câmara Municipal de

Aracruz, ES, atendendo solicitação da Comissão 'í® Constituição Legj^açao Just^a
e Redação, solicita parecer acerca dos Projetos de Lei n 080. 082.

093,095/99.

A consulta veio acompanhada de cópia dos referidos projetos de lei.

RESPOSTA;

Projeto de Lei n° 080/99

Segundo a lição de José Afonso da Silva.

■‘Indicação é uma proposição com que os legisladores
iridicam

aos poderes públicos a necessidade de fazer alguma coisa^
sugestões sobre a conveniência de o seu destinatário realizar algo qu

escapa à competência legislativa. Assim, por rneio de indicaçao, o

Vereador poderá sugerir ao Prefeito a remessa de projetos
de lei de

iniciativa exclusiva deste, tais como: criando cargos,
reestruturand

serviços etc. Pode também sugerir medidas administrativas
ao Prefeito ou

{in Manual do Vereador, Malheiros Editores, 3a realização de uma obra.
edição, 1997, p. 156) - grifos nossos.

Ora se através da indicação, justamente por abordar matéria fora da

competência do Legislativo, os Vereadores somente podem sugerir alQO ao Prefeito,

não nos parece possível, em nome do principio da separaçao_ dos Poderes^
consagrado pelo art. 2° da Constituição Federal de 1988, a imposição de prazo ao

Execu^vo para que ele responda à proposição que lhe foi encaminhada. A bem da

Se o Executivo não pode ser nem mesmo compelido, pelo Legislativo, a

responder às sugestões contidas nas indicações.

Além dièso, devemos salientar que. em virtude do disposto no art. 61._§ 1°,
II e da CF/88 não é possível projeto de lei iniciado por Vereador impor obrigaçoes a

redação do art. 1° do projeto de lei em comento.órgãos do Executivo, como sugere a

Sendo assim, entendemos que o Projeto de Lei n° 080/99
não deve

prosperar.

r - 22277-070 - Rio de Janeiro RJ- Te.i (027 537-7595 - Fax: (027)537-7262 - E-niai7: ibani@ibani.org.br - Web: http://ww.wibani.org.br
Largo 1 - Humai(á -
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Projeto de Lei n° 082/99

Há muito, em virtude também do f obrlgr/ão® de
Instituto entende que nao e í jg sentido é a lição de Marcos

encontrou-se artigo com a seguinte redaçao.

‘Art. 71- É de competência exclusiva da Câmara Municipal

XÍX- convocar CD Prefeito, os Secretários Municipais
e diretores

de entidadeípSas%ara prestar informações sobre matena
de sua

competência;’

O

A elaboração do estudo coube ao Assessor ^
Rodrigues de Pinho, da Consultoria Jurídica, que proferiu

seguin

comentários:

!srorSS5Hír£|iSSS

art. 58, § 2°, III. da Constituição Brasileira.) no

Por oportuno, o Egrégio STF concedeu pedido de liminar
na ADIn n° 111-6/BA, suspendendo a vigência do inciso XX ,

art 71 da Constituição Baiana, o qual prevê a convocação, pela

Assembléia Legislativa, do Governador do Estado para prestar

pessoalmente informações sobre assunto determinado, importando

CTime de responsabilidade a ausência sem
imoortante assinalar que. presentes os pressupostos

basicDOS d

oedido de liminar tal concessão deveu-se a afronta ao principio de

epfaçío rLmonia dos Poderes. bem 90
conflito entre eles. em face de injunçoes políticas (DOJ de 24.11.9ü.

p. 17.494)’

Se não pode o Presidente da República ser co+orin
Congresso Nadonal, assim como não pode o Governada de ^

convocado pelo
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mandamento contido na Lei Maior.
Executivo, sob pena de atropelar o ■■ r'i pí Drnânira
Pabe Dois depurar a LOM retirando a norma conflitante, ( Le ürganica

Lnicipal - Sua Revisão", in Revista de Administração Municipal, ISAM, n

199, p. 22-23).

Não é por outra razão que a Lei Orgânica l^al em art^ 55_ XXIh

informações pessoalmente.

Por todo o exposto, entendemos que o Projeto Lei n
° 082/99 não deve

prosperar.

Projeto de Lei n“ 087/99

Em seu art 60 § 2”, a Lei Orgânica local apresenta dispositivo cuja

3 Lito semelhante àquela do art. 37, § 1 ”, dispondo que ® Pdbhcidade dos

público ou de partido político’.

redação e

Apesar dos dispositivos acima já tratarem de forma mais farngente a
ia abadada pelo ProV de Lei n” 87/99, entendemos que nada obsta

matéria

prosseguimento.

Projeto de Lei n° 089/99

Diversas são as formas por meio das quais a Administração pode

população. O mérito do projeto, portanto, e indiscutível.
Acontece no entanto, que o empréstimo de bens municipais a particulares,

Dode ser realizado pelo Prefeito sem que seja necessária autor.zaçao

^ mesmo pode ser dito com relação à celebração, de uma formaem regra,

legislativa. Aliás, o
geral, de convênios.

afiguram legítimos os projetos de lei

concessão de serviços públicos.

Vale ressaltar que apenas se

especiais e a \

projeto de lei em comento é impróprio.Sendo assim, entendemos que o

não devendo prosperar. >

\

\
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Projeto de Lei n° 093/99

Analisando projeto
Jurídica deste Instituto, no Parecer n

de lei semelhante, Elízabeth Ayres Eisenman
° 1451/99, assim se pronunciou.

Assessora

constitucional brasileiro o principio
Poderes, estampado no art.“Impera no arcabouço

basilar da independência e harmonia entre os
2° da Constituição Federal.

Nesse oasso os Poderes devem atuar harmonicamente entre
si

de modo a pôr em prática um sistema de freios e contrapesos,
no in

de evitar que um dos Poderes prepondere sobre o outro.
constitui ato típico de gestão

parlamentar, podendo, destarte, ser
D A matéria em foco

Logo, independe de deliberação
disciplinada por decreto executivo.

sentido Projeto de Lei n” 096/99, que trata dasentioo, r j publicasNesse _ .

obrigatoriedade de afixar placas informativas ern
municipais, não deve prosperar no mundo jurídico.

isso o fato de que, em nome do princípio da publicidade^
Intes de sua execução, já deverá ter sido divulgado pela

O

Some-se a

obra, mesmovalor da

Administração.

administração transparente, aoprosperar. Resta ao

argumento de que tal prática seria prova de uma
Prefeito a adoção de tal medida.

Projeto de Lei n“ 095/99

projeto de lei versando sobre essa matéria.
o Projeto de Lei n° 095/99 não deveDiante disso, entendemos que

prosperar.

Tribunais, conforme demonstra o acordao abaixo.

CONSTITUCIONAL

HABILITAÇÃO LEGAL.
EM LEI. C.F.,ART. 37, l.

/

L SERVIDOR PÚBLICO. CONCURSO PÚBl^lCa
CARGO PÚBLICO. REQUISITOS ESTABELECIDOS
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nobre Vereador sugira ao

Velloso-j. 01.10.96-ac. un.

De posse dessa informação, nada impede que o

Prefeito a incorporação à legislação local dess^ pro^ce^en^b^^^^^
É o parecer, s.m.j.

Pedro Paulo de Matos
Consultor Técnico

P
Aprovo o parecer. t

Flavio R. Gonçgives
Consultor Jurídico

Marco

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 1999.

PPMA/mcIr.

H:\AREA\CJ\ES009009\GCLPG904.DOC



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

N° 1.782/99

Projeto de Lei n“ 080/99
Vereador Ademar Coutinho Devens

Determina ao Poder Executivo Municipal prazo para

PROCESSO;

PROPOSIÇÃO:
AUTOR:

EMENTA:

informações referente a indicações dos vereadores.

RELATÓRIO:

Conforme determinação regimental, esta relatoria procede análise minuciosa do projeto

de Lei em tela, constatando ser o mesmo inconstitucional, pois fere o disposto no art. 2°
da Carta Federal de 1988 - independência e harmonia dos poderes, e ainda o disposto

no art. 61,§ 1°, H, e da CF, votando a Comissão da seguinte maneira:

Voto do Relator:

Voto do Presidente: Acompanho voto do relator.
Voto do Membro: Voto no mesmo sentido.

Por unanimidade de votos, a Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação

emite parecer contrário a aprovação da matéria.

Era o que tínhamos a opinar.
Sala das Sessões da Câmara Municipal,
Em: 13 de outubro de 1999.

# Voto na forma do relatório.

PRESIDENTE: Carlos R. Bermudes Rocl^a^^^
Rosane Ribeiro Machado-

Margareth da Silva Cabidi
RELATOR:

MEMBRO:

ES - CEP: 29.190-000 - Tel: (027) 256-1491Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz -
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

MAPA DE VOTAÇÃO
.•• j

. j

>
. j

SESSÃO: 1“ Turno:
2“ Turno:2

-!

,W.° ..0.£0.l93 -PROPOSIÇÃO: ftüJL&í...®..
3

I

A
COMISSÃO DE JUSTIÇA

2“ TURNO1» TURNO

DATA:DATA:VEREADOR
NÃONÃO SIMSIM

A

ADEMAR COUTINHO DEVENS

ADERVAL VIEIRA GONÇALVES
■1

ANTÔNIO GUIDETTI

CARLOS R. BERMUDES ROCHA
-í

CLÁUDIO BOF

CLÁUDIO SPINASSE

•• DIRCEU CAVALHERI

FELOMENA MARIA SCARPATI

GILBERTO LUIZ PINHEIRO

JONES CAVAGLIERI

' VlARCELO DE SOUZA COELHO

MARGARETH DA SILVA CABIDELLI

VIA IIILZA TEIXEIRA FURIERI

MAilLENE SOUZA DO NASCIMENTO

PEDRO TADEU COUTINHO

ROSANE RIBEIRO MACHADO

i

7

SIXTO NELSON QUINONEZ DIAZ

I

RESULTADO
i

2" TURNOV TURNOI \

i

Favoráveis

Contrários:

votos

. votos
Favoráveis:

Contrários:

votos

votos
I

\
l

I

!

1® Secretário

. PC . r<=P- 190.ono - Tel.; (027) 256-1491' ''rq^rilTI ..

)
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

MAPA DE VOTAÇÃO

DATA:

DATA:.
SESSÃO: r TURNO-,

2“ TURNO

í...M.3a...éLMp.J9.^

0SyM\ tJjJliadl&v flçjl/lA/iqA J)MÍMh

PROPOSIÇÃO:

O 2° TURNO1° TURNOVEREADOR

NÃONÃO SIMSIM

ADEMAR COUTINHO DEVENS

ADERVAL VIEIRA GONÇALVES

ANTONIO GUIDETTI

CARLOS ROBERTO BERMUDES ROCHA

CLÁUDIO BOF

CLÁUDIO SPINASSÉ

DIRCEU CAVALHERI

FELOMENA MARIA SCARPATI

GILBERTO LUIZ PINHEIRO

JONES CAVAGLIERI

MARCELO DE SOUZA COELHO

MARGARETH DA SILVA CABIDELU

MARILZA TEIXEIRA FURIERI

MARLENE SOUZA DO NASCIMENTO

PEDRO TADEU COUTINHO

ROSANE RIBEIRO MACHADO

SIXTO NELSON QUINONEZ DIAZ

RESULTADOS

2° TURNO: Favoráveis:

Contrários:.

.votos

votos

r TURNO: Favoráveis:

Contrários:

.votos

votos

r Secretário

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - ES - CEP: 29.190-000 - Tel: (027) 256-1491


